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Federação Faülista do$ Aürlliarês Íts Àdministraçáo EsrolaÍ

coMuNtcAqo GoNJUNTO No 03/20í2

O SEMESP_ê a FEPAAE, representando os Professores de Anhanguera (Sumeré, Novâ Odessa e HoÍtolância),
Bragança Paulista (Aguas de Lindóia, Bom Jesus dos Pêrdõês, Braganç€ Paulista, Caieiras, Francisco Morató,
Franco da Rocha, Joanópolis, Lindóia, Mairiporã, Nazaré Paulista, Pedrâ Bela, Pinhalzinho, Piracâia, S€ra
Negra, Socorro, Tuiuti, Vargêm e Vâzea Pâulista) e CapivaÍi (Boituva, Capivari, Cerquilho, Elias Êausto,
JumiÍim, Lâranjal Paulista, Mombuca, Monte Mor, Pereiras, Porto Feliz, Rafard, Rio das Ped;es e Tiêtê), EspÍÍito
Santo do Pinhal (Espírito Santo do Pinhâl), IntêÍior (Artur Nogueira, Conchal, Cosmópolis, Engenheiio Cóelho,
Estivâ Gerbi, Holambra, Jêguariúnâ, Paulínie, Pedreira e Santo Antônio de Posse), ltatiba (ltatlba) ê São José
dos Campos (São Jose dos Campos) infoÍmam e dlvulgam a nova rêdação da cláusula ,'Garântia
Sêmestral de Salários", da Convenção Colêtiva dô Trabalho dos Prof$soros,'com vigência a partir dê io
de janeiro de 2012. 

-

20. Garantia SemestÍal dê SaláÍios

Ao PROFESSOR demitido sêm iusta causa, a MANTENEDORA garantirá:
a) no primêiro semestr€, a partir de 1o de janêiro, os salários integrais até o dia 30 dê junho;
b) no segundo semestre, os salários integrâis até o dia aí dê dêzembro, ressalvado o parágrafo
30.

Parágrafo pÍimeiro - Não teré direito à Garantia Sêmestral dê Salários o PROFESSOR que, na
data da comunicação da dispênsa, contar com menos de 18 (dezoito) meses de sgrviço prêstado
à MANTENEDORA, ressalvado o parágrafo 40 desta cláusula.
Parágrafo segundo - Para não ficar obrigada a pagar ao PROFESSOR os salários do semestre
subsêquente ao de demissão, a MANTENEDoM deverá Íormalizar a demissão no pêríodo
compreendido entre 1 (um) e 30 (trinta) dias que antecede ao início das férias ou do recesso
êscolar.
ParágraÍo terceiro - Quando as dêmissões oconerem a paÍtir de 16 de outubro, a
MANTENEDORA pagârá, indêpendsntemente do tempo de sêrviço do PROFESSOR, vator
corÍêgpondente à remuneração dêvida ató o dia 18 dô janeiro do ano subsoquente, inclusive,
ressalvados os contratos dê êxperiència ê por prazo detêrminado, estês últimos válidos somênre
nos casos de substituição temporária, conforme o disposto na alínêa al do parágrafo 20 da
cláusula "Horas extras" da prêsente convênção, não sendo dêvido o pagamonto acumulativo de
aviso-prévio.
ParágraÍo quarto - Na vigência da pÍosêntê Convenção os PROFESSORES serão remunerados
a partir da data dê início de suas atividades na MANTENEDOM, incluindo o Deríodo de
planejamento escolar.
Parágrafo quinto - Os salários complemsntares previstos nêstâ cláusula terão naturezÊ
indênizatófia, não integrando, para nenhum efeito legal, o têmpo de sêrviço do PROFESSOR,

São Paulo, 30 de maio de 2A12
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